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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 233, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a inclusão de vaga no Processo

Seletivo Emergencial ns OO2/2O25, autorizado

pelo Decreto ne 22912025, e dá outras

providências.

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 3e e 4e do art. 16 da Lei Complementar Municipal ne

ot7l2ot4;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal ne 22912025, que autorizou a realização de seleção
emergencial para contratação temporária de profissionais nas áreas da Saúde e Assistência
Social;

CONSIDERANDO o teor do Ofício ns 965/2025/SMS, encaminhado pela Secretaria
Municipal de Saúde, solicitando a inclusão de 01 (uma) vaga para

Farmacêutico/Bioquímico, bem como a Íormação de cadastro reserva, destinada ao

Hospital Municipal - Sede;

CONSIDERANDO a inexistência de candidatos disponíveis no cadastro vigente para o
referido cargo, e a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços essenciais de

saúde no âmbito do Hospital Municipal;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT, Estado de Mato GTOS5O NO USO dC SUAS

atribuições le8ais;

DECRETA:

Art. 1s Fica incluída no Processo Seletivo Emergencial np 00212025, autorizado pelo

Decreto Municipal ns 22912025,01 (uma) vaga para o cargo de Farmacêutico/Bioquímico, destinada

ao Hospital Municipal - Sede, bem como a formação de cadastro reserva para o referido cargo.

Art. 2e Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto na 22912025, inclusive
quanto às regras, prazos e demais cargos já autorizados.

Art.3s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 20 de outubro de 2025.

IRACI F

P aMu
DE SOUZA

nicipal
ReBistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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EMPEt{HO/Â O SALOO A ArlULAR (R$)
0660/2022 25.3L4,72
2A7ADC22 14.173,90
3759t2022 24.294,13
06tu2023 195.786,76

43.726,18
1045!2A23 19.722,34
1863/2023 28.s85,73

191.891,85
219112C23 44.657,94
4419t2423 160.988.42
1838i2C24 30.806,62
23i1i2024 420.947.O3
3945r2A24 1.408.281,75

023

2ta6r2a23

Total a ser anulado: Rl 2.669,1a1,41 (dol3 mllhôÉ, sêlscênto3 ê sessenta e nove mll, ccnto I oltcntâ ê um Ílals e qua-
renta e um cêntavos).

art. 2e compete à secretaria Municipal de Finanças adotar as mêdidas necessárias para a efetiva anulação dos empenhos mencionã-
dos no artigo anterior, pÍomovendo os registros contábeis e oÍçamentários cabíveis, em conformidade com â legislaçáo vigente-

AÍt. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pretã/MT, 20 de outubro de 2025.

IRACI FÊRREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECREÍO Ns 232, DE 2025 - CONVOCA OS SERVIDORES
MUNICIPÂIS 

'{ÂO 
FILIADOS AO SINDICATO DOS

SERVIDORES PÚALtCOS MUNICIPAIS DE PEORA PRETA.MT
QUE RECEBEM O AUXiLIO.SAÚDE, PARA APRÊSEiITÂçÀO

OE COMPROVAçÀO

Convoca os servidoÍes municipais não filiados ao Sindicato dos
SeFJido!'es Públicos Municipais de Pedra Preta-MT que recebem o

Auxílio-Saúde, para apresentação de comprovação de vínculo ati-
vo com plano de saúde particular, e dá outras providências.

A PREFEÍTÂ MUNTCIPAL DE PEDRÂ PNEÍÂ, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso das atribúiçóês que lhe são conferidas pela Lei Or-

gânica Municipal,

CONSIDERANIX, o disposto na legislaçáo municipal que institui
o Auxílio-Saúde aos servidores públicos municipais, destinado ao

custeio parcial de despesas com plano ou assistência médica par-

ticular;

coNslDERA Do a necessidade de manter o controle e a regula-
ridade do pagamento do referido benefício, assêgurando que sêja
concedido apenas aos Servidores que comprovarem vínculo ativo
com plano de saúde privado, conformê os critéíios legais estabe-
lecidos;

coNSIDERANDO ainda o princípio da eficiência administrativô e

o dever de economicidade na gestão dos recuísos públicos,

DECREÍÂ:

Art. 1e Ficam convocâdos todos os sewidorês públiaos munlci-
pais náo filiados ao Sindicato dos SêÍvldores Públlcos Mu'
nicipais de Pedra Preta-MT, que atualmente percebem o Au.
xílio-Saúde, a apresentarem comprovaçâo de vínculo atlvo
com plano de saúde partlculari

Art. 2e A compíovação dêvêrá ser realizada junto ao DepaÊa.
mento de Rêcursos Humanos da Prefêltuta Munlclpal de
Pedra Prêta-MT, mediante apresentação dos seguintes docu-
mentos:

I - declaração âtualizada da operadora do plano de saúde; ll -
comprovante de pagamento da mênsalidade mais recente: lll -
documento de identificação do servidor.

Art. 3c O prazo para apresentâçáo da documentação será até o
dia 10 de novêmbro de 2025.

Parágrafo único. o náo atendlmênto ao piazo estabelecldo
neste artigo acaÍretará na cessaçáo lmcdlata do pagamêrúo
do Auxílio-s.úde, até que seja íegularizada a situação cadastral
do servidor.

Art. 40 Caberá ao Dêpartamcnto de RccuÍsos Humanos rea-

lizar o controle, a conferência e o arquivômento dos documentos

apresentados, comunicando à Secretaria Municipal de Finanças

para as devidas providências administrativas.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta - MÍ, 20 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal.

DECRETO N9 233, DÉ 2025 - DISPóE SOARE A IiICLUSÃO

DE VAGA NO PROCESSO SELETIVO EMERGENC'AL I{9 OO2l

2025, AUTORIZADO PELO OECRETO ÍtlE 22912025, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊ}lCIAS.

Dispõe sobre a ihclusão de vaga no Processo Seletivo Emergencial

nc oo2/2025, autorizado pelo oecreto nc 22912025' e dá outras
providéncias.

COI{SIDERANDO o disposto nos §§ 3o e 4c do aÊ. 16 da Lei Com-
plementar Municipal nc 017/2o14;

COiISIOERANDO o Decreto Municipal ie 22912025, que auto.i-
zou a realização de seleção emergencial para contratação têmpo-
rária de profissionais nas áreas da Saúde e Assistência Social;

CONSIDERAT{DO o teor do Ofício nc 965/2025/SMS, êncaminha-
do pela Sêcretaria Municipal de Saúde, solicitando a inclusão de

o1 (uma) vaga para Farmacêutico/BioquÍmico. bem como a forma-

ção de cadastro reserva, destinada ao Hospital Muniaipal - Sêde;

CONSIDERA OO a inexistência de candidatos disponíveis no ca-

dastro vigente para o referido cargo, e â necessidadê de assegu-

rar a continuidade dos sêrviços essenciais de sâúde no âmbito do

Hospital Munjcipal;
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuiçôês lêgais;

DECREfÀ:

Art. 10 Fica incluÍda no PÍocesso Seletivo Emergêncial nc 002/
2025, autorizôdo pelo Decreto Municipal na 22912025, 01 (uma)
vaga para o cargo dê Farmacêutico/Bioquímico, destinada ao Hos-
pital Municipal - Sede, bem como a formaçâo de cadastro resêrva
para o reíerido cârgo.

Art. 2s Permônecem inalteradas as demais disposiçôes do Decre-
b na 22912025, inclusive quanto às regras. prazos e demais car-

gos já autorizôdos.

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta. 20 de outubío de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM.

EDITÂL COMPLEME}{TAR NE OOl . RETIFICAçÃO DO PROCESSO SELETIVo SIMPLIFICADO EMERGE}TCIÂL NT Oo2/2o25

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÁ,,/MT através da Comissão Especial para Acompanhamento deste Processo Seletivo Simplifi-
cado, nomeada através da Po.tãria ns 4E2l2O25, para todos os efeitos, a saber:

L Retifi.aÍ o Edital de AbeÉura do Processo Seletivo Simplificado.

ll. lncluir o caÍgo de Eioquímico/Farmacêutico.

lll. Altêrãr datàs.

Rêglstrâ-sê, Publiquê-sê e Cumprã-se,

Pedra Pret., 20 de outubro de 2025.

ADENILDÂ VIEIRA COELHO

=Prêsldêntê da Comissão=

MARCTLENE COSTA DA CONCETçÃO CONTó

=Membro da Comissâo=

MÂRIA DÂ SOLEDADE SOUZÂ BARBOSA

=Mêmbro da Comissáo=

ROSEU DO C^RMO Dl^S

=Mêmbro da Comlssáo=

EDITAL DE ABERTUNA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFTCADO EMERGENCIAL 9 OO2/2O25

A PREFETTURA MUiIC|PAL DE PEDRA PRETÂ - MT, por meio do Departamênto de Rrcursos Humanos, no uso dê suâs
atribuiçôês lêgals ê com fundamento no Dêcrêto Munlclpal ne 22912025 e 2?312025, na PoÉaria ne t18212O25, no inciso
tX do aÉ. 37 da Constituiçáo Fedêral, e nos termos dos §§ 3e e 4e do aÉ. 16 da Lei Complementar Munl(ipal ne Ol7l
2014, bein como das Leis Munlclpals no O16/2014, ne 1.567/2023, ne !.775120.24 e nr 1.819/2025, TORNÂ PÚBLICO, para

conhe.imento de todos os inteíessados, a abertura de Processo Seletivo Simplificado de CaÍáter Emergencial, na modalidade de àná-

lise curricular, destinado à contÍatação temporária de profissionais para atender a necessidades excepcionais de interesse público,

confoíme prêvisto nos incisos ll, V e Vll do art. 2e da Lei ComplementaÍ Municipal ô0 017/2014'

o presêntê processo sêletivo vlsa suprir as demandas emergêncials das se<retaÍias Municlpais dê Âsslstência sotial
e dê Saúde, conformê disposto no DecÍeto iiunicipal ne 229t2O23, diante da inexistência de classificados e de cadastro de

reserva no Pro.esso Seletivo ne 06/2023 e 001/2025 para os caígos ora ofertados.

As condiçôês para paÍticipaçáo, os critérios dê sêleçáo, o número dê vagas e demals lnformaçóes constam neste edital
e em seus anexos, que passam a lntegÍar o presentê instrumento para todos os fins leEais.

1. DA DEt{OMtir^çÁO - REFERÊNC|Â - EX|GÊ,{CIA MiilMA - VÂGAS - TNSCRIçÂO - VEiTCTMENTOS

1.1. A denominação - reÍêrência - exigência mínima - as vagas de ampla concorrência, vencimento inicial do cargo, a carga horária

5emanal, sào os estabelecidos a seguir:

VAGAS P RÂ SECREÍAtlA l.,lUl{lClPAL DE ASSISTEIICI^ SOCIAL
SEDÊ

RO DEQ DE VAGÂS E SUÂS RESPECTIVAS LOCALIDÂDES

Fun(ào Rêquisitos Tipo de Ampla Con- Total
Carqa

Horáriâ
semanal R$.candidatos

COrn PCd

ASSISTENTE
SOCIÂL Locali-

dade: Sedê
Ensino superior Completo êm Serviço Social e Re-

qistro no Conselho.
Análise

Cumcular
ol vaga +

Cadàstrô Re-

01 va-
qa+ ca-
dastro 30 Horas 4.574,79

PSICOLOGO
Localidader Sê-

dê
Ensrno SupêÍioÍ Completo em Psicoloqià e Regríro

no Consêlho CRP
Análisê

Curr;cular
ol v.gâ +

Caclastro Re-

Ol v.gà
+ Ca-
dâstro

Reserva.
40 horas 4.574,79
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